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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BEANCA 

Praça da Conceição, s\n. 
C.E.P 59.655-000 C.G.C-MF 08.077.265\0001-08 

LEI No. 834\95, 09 de novembro àe 1.995. 

Institui o Fundo Mtmi
c ipal de Saüde e d6 ou
tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AREIA BRANCA. no uso de 
suas atribuições legais. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Saüde 
rência 
saúde, 
Saúde, 

CAPITULO I 
SEÇ210 I 

DOS OBJETIVOS 

Art. lo. - Fica instituído o Fundo .t1tmicipal 
que tem por objetivo criar condições financeiras e de 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações 
executadas ou coordenadas pela Secretaria l'lunicipal 

que e-empreendem: 

de 
ge·

de 
de 

I - O atendimento à saúde mliversalizada, inte
gral, r'egionalizando e hierarquizado; 

II - A vigilância sanitária; 
III - A vigilância epidemiológica e ações de saúde 

de interesses individual e coletivo correspondentes; 
IV - O controle e a fiscalização da.s agressões ao 

meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho em comum 
acôrdo com as organizações competentes das esferas federal e es
tadual. 

CAPITUW II 

DA ADMINISTRAÇ�O DO FUNDO 
SEÇAO I 

Art. 2o - O Fundo Municipal de Saúde ficará subor-
dinado diretamente ao Secretário Municip e-Saúde, 
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SEÇP;o II 

DAS ATRIBUIÇOES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SA�DE 

Art. 3o. - São atribuições do Secretário Municipal 
de Saúde: 

I - Supervisionar o Fundo Municipal de Saúde; 

II - Acompanhar, avaliar sobre a realização das 
ações previstas no Plano Municipal de Saúde: 

III Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o 
plano de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Plano 
Municipal de Saúde. 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde as 
demonstrações mensais da r·ecei ta e despesas do Fundo; 

V - Encaminhar a contabilidade geral do municlpio 
as demonstrações mensais da receita e despesa do Fundo; 

VI - Subdelegar competencíaa aos responsáveis pe
los estabelecimentos de prestação de serviços de sa:l.lde que inte
gram a rede mu�icipal; 

VII - Firmar convênios e contratos, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito, referente a recursos que 
serão administrado pelo Fundo, com a prévia autorização da Câmara 
Municipal. 

SEÇAO III 
DA COORDENAÇAO DO FUNDO 

Art. 4o. - O Secretário Municipal de Saúde, como 
Coordenador do Fundo, tem as seguintes atribuições: 

I - Preparar as demonstrações mensais de receita e 

despesas; 
I I  Manter os controles necessários à execução 

orçamentária do Fundo referentes a empenhos, liquidação e paga
mento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

III - Manter, em coordenação com o setor de patrimô
nio da Prefeitura Municip,s.l, os controles necessários sobre os 
bens patrimoniais com carga ao Fundo: 

IV - Encaminhar à contabilidade geral do município: 

a) e 

. despesas; 
Mensalmente, as demona� receita 
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b) - Trimestralmente, os inventários de 
de instrumentos médicos; de medicamentos e 

c) 
imóveis e o balanço 

- Anualmente, o inventário dos bens 
geral do Fundo. 

estoques 

móveis e 

V Firmar, com o reponsável pelos controles de 
execução orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormen
te; 

VI - Preparar os relatórios de acompanhamento de 
realização das ações de saúde para serem submetidas ao Conselho 
Municipal de Saúde; 

VII - Providenciar junto à contabilidade geral do 
município, as demonstrações que indiquem a situação economica
financeira geral do Fundo Municipal de Saüde; 

VIII - Apresentar, ao Prefeito Municipal, a análise e 
a avaliação da situação economica-financeira do Fu.�do Municipal 
de Saúde detectada nas demonstrações mencionadas; 

IX - Manter os controles necessários sobre convê
nios ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado e 
dos empréstimos feitos para a Sal"i.de; 

X - Encaminhar mensalmente, ao Prefeito Municipal, 
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços 
prestados pelo setor privado na forma mencionada no inciso ante
rior; 

ir - Manter o controle e a avaliação da 
das unidades integrantes da rede municipal de saüde; 

XII - Encaminhar, mensalmente, ao Prefeito 
pal, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção 
viços prestados pela rede municipal de saúde. 

SEÇAO IV 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUBSEÇAO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 5o. - São recursos do Fundo; 

produção 

Munici
de ser-

I As transferencias oritmdas do orçamento da 
Seguridade Social, como decorrência do que dispõe o Art. 30, VII, 
da Constituição da República; 

II - Os rendimentos e os Juros provenientes de a
plicação f inanceir-a; 

III O produto de convénios f i.t·madoB com outras 
entidades financiadoras; 

IV -.o produto da arrecadação da troca de flscaliza
;ão sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações 
do Código Sani tlirio :t-!unicipal, bem como par·celas da arrecadação 
de outras taxas já instituidas e daqueles ue o município vier a 
criar; ) 
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V - As parcelas do produto de arrecadação de ou
tras r·eceitas próprias oriundas das atividades econom1cas, de 
prestação de serviços e de outr,9.a tre.nsferencias que o mmücípio 
tenha direito a receber, por força da lei e de convênios no se-
tor; 

este Fundo. 
VI Doações em espécie feitas diretamente para 

Parágrafo lo. As receitas dee:crirtas nee:te 
artigfo serão depositadas obrigatóriamente em contas especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

Parágrafo 2o. - A aplicação dos recursos de natu-
reza financeira dependerá: 

I - da existência de disponibilidade em função do 
cumprimento de programação; 

II - de prévia aprovação do Conselho Municí.pal de 
Saúde. 

de Saúde: 

SUBSEÇAO II 
OOS ATIVOS DO FUNOO 

Art. 60. - Constituem ativos do Ftmdo l'lunicipal 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou cai-
i xe. especial oriundos das receitas especificadas; 
il 
1 1 
1 II - direitos que por ventura vier a contituir·; 

il 
u 
i 

' 
III - bens móveis e imóveis que foram destirn1dos a 

administração do sistema de Saúde do t1müc1pio. 
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Parágrafo t1nico - Anualmente se processará o in
ventário. 

SUBSEÇ.AO III 
DOS PASSIVOS 00 FUNDO 

Art. 7o. - Constituem passivos do Ftmdo t1unicipal 
de Saúde as obrigações de qualquer natureza que por ventura o 
Municipio venha a assumir para a manutenção e o flmcionamento do 
sistema mtmicipal de saúde. 
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SEÇAO V 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇAO I 

DO ORÇAMENTO 

Art. 80. - O orçamento do Fundo t1wücipal de Saú
de evidenciará as pol1ticas e o programa de trabalho governamen
tais, observados os princípios da universidade e do equilíbrio. 

Parágrafo lo. - O orçamento do Ftmdo t'.lunkipal de 
Saúde integrará o orçamento do t1tmic1pio, em ibdiência ao princi
pio da unidade. 

Parágrafo 2o. - O orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde observará, na sua elaboração e na sua e·xecução, os padr·ões 
'e normas estabelecidas na leg.islação pertinente. 

SUBSEÇAO II 

DA CONTABILIDADE 

, Art. 9o. - A contabilidade do Fundo Municipal de 
Saúde tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimo
nial e orçamentária do Sistema Municipal de Sadde, observados os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertlnente. 

Art. 100. - A contabilidade será organizada da 
forma a permitir o exerc1cio das funç5ea de controle prévio, con
comitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e 
apurar custos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o 
seu objetivo, bem como interpretar e analisar oa resultados obti
dos. 

Parágrafo lo. - A contabilidade emitirá relató
rios mensais de gestão, inclusive dos custos dos ser·víços. 

Parágrafo 2o. - Entende-se por relatórios de ges
. tão, os balancetes mensais de receitas e de despesa do Ftmdo Mu
nicipal de Saúde e demais demonstração exigidas pela Administra
ção, pela legislação pertinente. 

Parágrafo 3o. - As demonstrações e os relatórios 
produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do Mmlic1-
pio. 
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SEÇAO VI 
DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 

SUBSEÇAO I 
DA DESPESA 

Art.. 110. - Imediatamente após a promulgaç:ão da 
Lei de Orçamento, o Secretário Municipal de Sat1de aprovará o qua
dro de contas trimestrais, que serão distribuidos entre as unida
des executaras do Sistema Municipal de Saúde. 

Parágrafo Onico - As cotas trimestrais poderão ser 
alteradas durante o exerc1cio, observados ps limites fixados nos 
orçamentos e o comportamento da sua execução. 

1 Art. 120. - Nenhuma despesa será realizada sem a 
,, necessária autorização orçamentária. 
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Parágrafo t1nico -· Para os casos de insuficiência e 
omissões orçrunentárias poderão ser utilizados os créditos adicio
nais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por 
decreto do Executivo. 

, Art. 130. - A despesa do Fundo Municipal de Sfü1de 

se constituirá de: 

I - Financiamento total ou parcial de programas 
integrados·de saúde desenvolvidos pela Secreta.ria ou com ela con
veniados; 

II - Pagamento de vencimentos, salários, gratifica
ções ao pessoal dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta que participem da execução das ações previstas no 
Art. lo. ela presente Lei; 

HI - Pagamento pela prestação de serviços 
des de direito privado para execução de pr-ogramas ou 
específicos do setor de saúde, observado o disposto no 
lo. do Art. 199 da Constituição Federal; 

a entida
projetos 

Parágrafo 

IV - Aquisição de material permanente de consumo e 
de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis para adequação da rede fisica da prestação de 
aerviços de saúde; 

VI -· Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru
mentos de gestão, planejamento, administração e controle das a
ções de saúde_ 

VII - Desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde; 

VIII - Atendimento de despesas diversa.s de caráter 
urgente e inadiável, necessários a execução de saúde 
mencionados no Art. 3�. inciso VI, da pre ente 
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• • ., •• • • ,1 ' Art. 14b. ··- A 'execuçã6 ·orçamentária das receitas 
se processará atr·avé's da obtenção ·do seu produto. nas fontes de
terminadas nesta Lei. 

Ârt. 150. - O Fundo Municipal de Saúde terá vigên
cia ilimitada. 

Art. 160. ·· Esta Le.i entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogàdas as disposições em contrário. 

PALACIO CORONEL FAUSTO - AREIA.BRANCA-RN, em 09 de 
, novembro de 1. 995 . · 
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ESTADO DO RIO GRÂND°E. DO NORTE 
. COMARCA DE AREIA.BRANCA 

OFÍCIO. ÚNICO DE NOTAS E REGISTROS 
GCG/MF 08.383.622/0001-58 

Rua Joaquim Nogueira n. º 60, centro, Areia Branca/RN - CEP.: 59655-000 
= · • • • Fone: (084) 3332.2581 

Giseuda Chaves Barreto -Tabefül e Of de Notas 
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